
O Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei n° 13 .116, de 20 de abril de 
2015, para autorizar a instalação de 
infraestrutura de telecomunicações, nos 
termos do requerimento de instalação, em 
caso de não manifestação do órgão 
competente no prazo legalmente 
estabelecido. 

Art. JO Esta Lei altera a Lei no 13.116, de 20 de abril de 2015, para autorizar a 
instalação de infraestrutura de telecomunicações, nos termos do requerimento de instalação, 
em caso de não manifestação do órgão competente no prazo legalmente estabelecido. 

Art. 2° O art. 7° da Lei n° 13.116, de 20 de abril de 2015, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes§§ 11, 12, 13 e 14: 

"Art. 7° ................................................................................................... . 

§ 11. Caso o prazo mencionado no § 1 o deste artigo tenha decorrido sem 
decisão do órgão ou entidade competente, a requerente ficará autorizada a 
realizar a instalação em conformidade com as condições estipuladas no 
requerimento de licença apresentado e com as demais regras previstas em leis 
e em normas municipais, estaduais, distritais e federais pertinentes à matéria. 

§ 12. O órgão ou entidade competente poderá cassar, a qualquer tempo, 
a licença de que trata o § 11 deste artigo, caso as condições estipuladas no 
requerimento ou em demais leis e normas pertinentes sejam descumpridas. 

§ 13. Da decisão de que trata o § 12 deste artigo caberá recurso 
administrativo com efeito suspensivo. 

§ 14. A retirada da infraestrutura de suporte, caso determinada em 
decisão administrativa final de órgão ou entidade competente, será de 
responsabilidade da requerente das licenças de que trata o caput deste artigo, 
a quem caberá também a reparação dos eventuais danos causados ao meio 
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ambiente e a terceiros, nos termos do§ 3° do art. 225 da Constituição Federal 
e do§ 1 o do art. 14 da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981." (NR) 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI Nº 14.424, DE 27 DE JULHO DE 2022 

 

 

Altera a Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015, 
para autorizar a instalação de infraestrutura 
de telecomunicações, nos termos do 
requerimento de instalação, em caso de não 
manifestação do órgão competente no prazo 
legalmente estabelecido. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015, para autorizar a 
instalação de infraestrutura de telecomunicações, nos termos do requerimento de instalação, em 
caso de não manifestação do órgão competente no prazo legalmente estabelecido. 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 11, 12, 13 e 14: 

“Art. 7º  ..........................................................................................................................  

 ...................................................................................................................................................  

§ 11. Caso o prazo mencionado no § 1º deste artigo tenha decorrido sem decisão do 
órgão ou entidade competente, a requerente ficará autorizada a realizar a instalação em 
conformidade com as condições estipuladas no requerimento de licença apresentado e com 
as demais regras previstas em leis e em normas municipais, estaduais, distritais e federais 
pertinentes à matéria. 

§ 12. O órgão ou entidade competente poderá cassar, a qualquer tempo, a licença 
de que trata o § 11 deste artigo, caso as condições estipuladas no requerimento ou em 
demais leis e normas pertinentes sejam descumpridas. 

§ 13. Da decisão de que trata o § 12 deste artigo caberá recurso administrativo com 
efeito suspensivo. 

§ 14. A retirada da infraestrutura de suporte, caso determinada em decisão 
administrativa final de órgão ou entidade competente, será de responsabilidade da 
requerente das licenças de que trata o caput deste artigo, a quem caberá também a 
reparação dos eventuais danos causados ao meio ambiente e a terceiros, nos termos do § 
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3º do art. 225 da Constituição Federal e do § 1º do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de julho de 2022; 201o da Independência e 134o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 444/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 28 de julho de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70160-900                                Brasília/DF
 
Assunto: Sanção Presidencial.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a essa Secretaria, Mensagem por meio da qual o Senhor Presidente
da República restitui 02 (dois) autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 1.885, de 2022 (Projeto de Lei nº 8.518, de
2017, na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 14.424, de 27 de julho de 2022.

 

Atenciosamente,

 

MARIO FERNANDES
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República, Substituto

Documento assinado eletronicamente por Mario Fernandes, Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da
República substituto, em 28/07/2022, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.001467/2022-11 SEI nº 3527668

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

